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Solicito limpeza e manutenção do bebedouro público
da Unidade de Saúde Dilman Ferreira Neto - SESP
deste município, garantindo às pessoas uma condição
mais adequada de saúde e higiene.
 

 
 

Autor: Sueli Alves Teodoro . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve solicita  limpeza e manutenção do bebedouro público da Unidade
de Saúde Dilman Ferreira Neto - SESP, neste município, garantindo às pessoas uma condição mais
adequada de saúde e higiene.
 

 
 

Justificativa:
 

 Ter bebedouros públicos em espaços públicos é primordial para dar dignidade aos
cidadãos, mas o essencial é mantê-los em condições adequadas de higiene, funcionamento
e segurança. Após reclamações de munícipes e vistorias nesta unidade de saúde pude
verificar a necessidade de uma limpeza e manutenção no bebedouro alí existente. Tendo
em vista que o local é de grande circulação de pessoa que se faz necessário a minha
solicitação, que proporcionará mais conforto, higiene e qualidade de vida para todos.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde  ;
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Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 18 de outubro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Sueli Alves Teodoro
 

Vereador 
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